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 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TID 16.878.850. SÃO PAULO TRANSPORTE 
S/A – SPTRANS. MINUTA DE PORTARIA VISANDO 
O CREDENCIAMENTO DE FUNCIONÁRIOS DA 
SPTRANS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FISCALIZA-
ÇÃO PARA O DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
PÚBLICOS – DTP

I. À vista das manifestações da São Paulo Transporte S/A 
- SPTrans e do Departamento de Transportes Públicos - DTP, 
bem como do conteúdo da manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Secretaria, que adoto como fundamento para a decisão, 
APROVO a Minuta de Portaria anexada às fls. 02/18, visando 
o credenciamento de funcionários da SPTrans para prestação 
de serviços de fiscalização no DTP, unificando, em seu Anexo 
único, todos os funcionários credenciados para a prestação dos 
serviços em questão.

48, da Quadra nº A-25, do Cemitério São Pedro é por 05 anos, 
e não como constou.
2016-0.182.443-9 - Sueli Aparecida Cestari Favalli

Renovação de Concessão – RETIRRATIFICO o despacho de 
fls. 13, para constar que o prazo de Renovação do Terreno nº 
267, da Quadra nº 09, do Cemitério Vila Nova Cachoeirinha é 
por 05 anos, e não como constou.
2016-0.232.573-8 - Carlos Toshio Agata

Renovação de Concessão – DETERMINO o arquivamento 
do presente.
2017-0.023.366-8 - João Pereira de Padua

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

ExumaçãoAutorizada
2017-0.084.548-5 Milcy Mérope Ribeiro Silva

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

ExumaçãoAutorizada
2016-0.279.461-4 Claudio Matheus Gomes

Eleitoral, devendo ficar em local seguro durante o período 
da eleição e, de fácil acesso nos horários estipulados para a 
votação.

Artigo 16º - Haverá listas de votação com nome e assina-
tura do eleitor, bem como cédulas de votação, orientações e 
esclarecimentos feitos pelo(s) mesário(s) que não poderão ser 
candidatos, independentemente do segmento e deverão ser 
indicados pela Comissão Eleitoral.

Artigo 17º - A apuração dos votos será realizada pela 
Comissão Eleitoral, logo após o término da votação no último 
dia, o encerramento será às 12:00 horas, para em seguida fazer 
a apuração.

O resultado será afixado nos quadros de avisos nas depen-
dências do hospital.

Artigo 18º - Será lavrada Ata do processo eleitoral, tanto 
dos usuários como dos trabalhadores, e assinada pela Comissão 
Eleitoral.

CAPÍTULO V – DA APURAÇÃO
a) A apuração será feita pela comissão eleitoral, em ambiente 
isolado, podendo ser acompanhada pelos segmentos, logo após 
o encerramento das votações e da respectiva ata, no mesmo 
local da apuração.
b) Não será permitida a suspensão dos trabalhos de apuração 
durante a contagem de urna, devendo a mesma, uma vez aber-
ta, ser contada até o fim.
c) Terminada a contagem dos votos, a Comissão Eleitoral to-
talizará os votos apurados e proclamará os nomes eleitos que 
somarem o maior número de votos.
d) Para efeitos de apuração, serão considerados os votos de-
positados nas urnas pelos eleitores nos dias, locais e horários 
estabelecidos pela Comissão Eleitoral, constantes neste Edital.
e) O escrutínio e a apuração são de responsabilidade da Co-
missão Eleitoral. Contudo, a Comissão Eleitoral poderá atribuir 
função de responsabilidade a membros de apoio que considerar 
necessário para o bom funcionamento do processo.
f) Serão consideradas eleitas às pessoas que tiverem o maior 
número de votos válidos por segmento.
g) Na apuração dos votos, será considerado válido o voto em 
que o eleitor houver assinalado, com sinal legível, o quadrilá-
tero próprio para a manifestação de sua escolha, ainda que a 
marcação tenha extrapolado os limites do quadrilátero, desde 
que não deixe dúvidas quanto à manifestação do consultado, 
e cuja cédula contenha, em seu verso, a rubrica da comissão 
eleitoral.
h) Será considerado nulo o voto que contenha qualquer marca, 
registro gráfico – pictórico ou escrito – realizado fora do quadri-
látero próprio para a manifestação da escolha do eleitor, ainda 
que haja o preenchimento do referido quadrilátero.
i) Será considerado branco o voto cuja cédula contenha tão 
somente rubrica da comissão eleitoral, sem que haja, em sua 
parte interna, qualquer registro ou marcação gráfica – pictórica 
ou escrita.
j) Será considerada nula a cédula que não contenha a rubrica 
da comissão eleitoral em seu verso, não sendo possível com-
putar o voto (válido, branco ou nulo) porventura registrado em 
seu interior.
k) Será anulada a urna que contiver número de votos acima 
da margem de erro de 5% ou cinco votos a mais - o que for 
maior - considerando-se as assinaturas na listagem de votantes 
e as cédulas apresentando as marcações determinadas pela 
comissão e depositadas nas urnas.
l) Em caso de empate no número de votos recebidos, o critério 
de desempate estipulado pela Comissão Eleitoral será a idade 
dos candidatos, sendo privilegiados os candidatos mais velhos, 
levando-se em consideração, inclusive, o número de dias.

CAPÍTULO VI – DAS IMPUGNAÇÕES
Artigo 19º - Caracterizam-se como instância:

a) Comissão Eleitoral.
b) Conselho Municipal.

Parágrafo único – Impugnação dar-se-á se houver constata-
ção de fraude na inscrição e/ou votação e comportamento que 
fere o princípio da ética.
Artigo 20º - As impugnações deverão ser feitas em impresso 
próprio obedecendo aos seguintes prazos: a) Até 3 (três) dias 
após o término das inscrições.
b) Até 3 (três) dias após divulgação do resultado da eleição.

CAPÍTULO VII – DA HOMOLOGAÇÃO
Artigo 21º - A relação dos eleitos deverá ser afixada em 

local de fácil acesso pelo prazo de 1 (uma) semana, com os 
nomes dos Conselheiros e Suplentes. A Comissão Eleitoral de-
verá encaminhar relação para o Conselho Municipal de Saúde 
e, para a Autarquia Hospitalar Municipal para publicação em 
D.O. com a composição de titulares e suplentes de todos os 
segmentos.

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 22º - Casos omissos serão resolvidos pela Comissão 

Eleitoral, se necessário será consultado o Conselho Municipal 
de Saúde de SMS.

Artigo 23º - Este Regulamento foi aprovado em Plenária 
Ordinária da Comissão Eleitoral do Hospital Municipal Prof. Dr. 
Alípio Corrêa Netto.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 2017-0.040.382-2-Ofício Requisitório de Pequeno Valor 
52/170123163-14.2007.8.26.0053/01-11ª Vara da Fazenda 
Pública-À vista dos elementos constantes no presente processo 
administrativo 2017-0.040.382-2, consoante à satisfação da 
execução, fls.61, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente, 
tendo em vista a extinção do feito em face do pagamento da 
requisição de crédito de pequeno valor, objeto da presente.

2015-0.109.912-0-Procedimento Preliminar de Sindi-
cância referente à denúncia registrada pela GCM em desfavor 
dos servidores desta Autarquia-Considerando a manifestação 
da Comissão Permanente de Sindicância–CPS 1 de fls.81/83, 
e o posicionamento da Assessoria Jurídica deste Gabinete, fls. 
85/86, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, amolda-
do ao artigo 205 da Lei 8.989/79 combinado com o artigo 106 
do Decreto 43.233/2003, pela ausência de elementos essenciais 
ao prosseguimento do feito.

2017.0-0.139.510-6-Apuração Preliminar–Denúncia con-
tra o servidor Valdir Vieira de Campos-À vista dos elementos 
constantes no presente processo, especialmente a manifestação 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete, que adoto como razão 
de decidir, DETERMINO A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA, nos 
termos dos artigos 203 e seguintes da Lei Municipal 8.989/79, 
visando a apuração dos fatos narrados em denúncia e eventual 
responsabilidade funcional.

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 Renovação de Concessão – RETIRRATIFICO o despacho 

de fls. 14, para constar que a data correta da Renovação 
do Terreno nº 86, da Quadra nº 05, do Cemitério Vila Nova 
Cachoeirinha é 22/12/2013, e não como constou.
2012-0.307.940-7 - Faustino de Sousa Botelho

Renovação de Concessão – RETIRRATIFICO o despacho 
de fls. 14, para constar que a data correta da Renovação do 
Terreno nº 120, da Quadra nº C-05, do Cemitério São Pedro é 
30/03/2013, e não como constou.
2013-0.314.929-6 - Ediberto Tadeu Pedroso

Renovação de Concessão – RETIRRATIFICO o despacho 
de fls. 16, para constar que a data correta da Renovação do 
Terreno nº 21, da Quadra nº A-12, do Cemitério São Pedro é 
05/04/2013, e não como constou.
2015-0.078.653-1 - Mario José Luiz

Renovação de Concessão – RETIRRATIFICO o despacho de 
fls. 18, para constar que o prazo de Renovação do Terreno nº 

REGULAMENTO ELEITORAL
CONSELHO GESTOR DO HOSPITAL MUNICIPAL PROF. 

DR. ALÍPIO CORRÊA NETTO
BIÊNIO 2017 – 2019
CAPÍTULO I – FINALIDADE E ORGANIZAÇÃO
Artigo 1º - Eleger os Conselheiros Gestores Membros dos 

Segmentos: usuários, trabalhadores e gestores do Hospital 
Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto.

Será formada a comissão eleitoral que acompanhará todo o 
processo da eleição. Serão:

4 membros representantes dos usuários;
2 membros representantes dos trabalhadores;
2 membros representantes da gestão.
Artigo 2º - À Comissão Eleitoral competirá:

a) Organizar o processo eleitoral, criando condições para que 
este ocorra com transparência, fornecendo a infraestrutura 
necessária para a realização do processo;
b) Elaborar materiais de divulgação com panfletos, cartazes, 
material para publicação nos meios de comunicação da região 
de Ermelino Matarazzo;
c) Rubricar as cédulas de votação;
d) Acompanhar as plenárias dos segmentos esclarecendo dúvi-
das, zelando pela transparência do processo.

Artigo 3º - O Conselho Gestor do Hospital Municipal Prof. 
Dr. Alípio Corrêa Netto, será composto por 50% usuários, 25% 
trabalhadores e 25% gestor:

16 (dezesseis) usuários – 8 (oito) titulares e 8 (oito) su-
plentes;

8 (oito) trabalhadores – 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) 
suplentes;

8 gestão – indicados pela diretoria;
A diretoria do hospital será membro nato, e indica os 

demais.
Artigo 4º - O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) 

anos, com direito a uma reeleição. No desligamento do titular, 
seu suplente o substituirá. Havendo desligamento, será esco-
lhido pelo segmento um suplente para assumir a vacância da 
titularidade.

CAPÍTULO II – DA DIVULGAÇÃO
Artigo 5º - Será feita divulgação nas dependências do hos-

pital e, na comunidade local.
CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES
Artigo 6º - Na plenária de 05/09/2017, foi formada a Co-

missão Organizadora que antecedeu a Comissão Eleitoral.
Período de Inscrição: de 05/10/2017 à 06/10/2017 das 

08:00 às 17:00hs
a) Apresentar documento com foto.

Locais:Trabalhadores – na portaria do 2º andar
 Usuários – na portaria do 2º andar
Membros da Comissão Organizadora:
2 (dois) representantes usuários
1 (um) representante gestão
1 (um) representante trabalhadores
Artigo 7º - São requisitos para inscrição nominal do seg-

mento usuários
a) Ser usuário do SUS (Sistema Único de Saúde), morador na 
região de Ermelino Matarazzo;
b) Ser maior de 18 (dezoito) anos.
c) Não ter vínculo empregatício com Administração Direta, Indi-
reta ou Parceiros da Secretaria Municipal de Saúde.
d) Será considerado documento oficial Carteira de Identidade 
fornecida pelos órgãos de segurança pública das Unidades da 
Federação. Carteira Nacional de Habilitação, novo modelo, des-
de que esteja dentro do prazo de validade. Carteira Funcional 
emitida por repartições públicas ou por órgãos de classe dos 
profissionais liberais, desde que tenha fé pública reconhecida 
por Decreto. Identidade Militar, expedida pelas Forças Arma-
das ou forças auxiliares para seus membros ou dependentes. 
Registro Nacional de Estrangeiros – RNE, quando for o caso. 
Passaporte emitido no Brasil. CTPS - Carteira do Trabalho e 
Previdência Social.

Artigo 8º - São requisitos para inscrição nominal do seg-
mento dos trabalhadores:
a) Ser trabalhador da Unidade em questão, do Hospital Munici-
pal Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto.
b) Serão considerados representantes do segmento dos tra-
balhadores da Saúde os servidores e empregados públicos 
federais, estaduais e municipais que exerçam suas funções nos 
serviços de saúde (SUS) da Cidade de São Paulo, dentro do ter-
ritório de abrangência da unidade, bem como os trabalhadores 
contratados por parceiros.
c) Será considerado documento oficial Carteira de Identidade 
fornecida pelos órgãos de segurança pública das Unidades da 
Federação. Carteira Nacional de Habilitação, novo modelo, des-
de que esteja dentro do prazo de validade. Carteira Funcional 
emitida por repartições públicas ou por órgãos de classe dos 
profissionais liberais, desde que tenha fé pública reconhecida 
por Decreto. Identidade Militar, expedida pelas Forças Arma-
das ou forças auxiliares para seus membros ou dependentes. 
Registro Nacional de Estrangeiros – RNE, quando for o caso. 
Passaporte emitido no Brasil. CTPS - Carteira do Trabalho e 
Previdência Social.

OBS.: Não poderão ser representantes dos trabalhadores 
quem exerce funções de: gerentes, responsável técnico, chefias 
administrativas, encarregados; pois estes serão contados no 
segmento gestor.

Artigo 9º - A relação dos (as) candidatos (as) deverá ser 
encaminhada para a Comissão Eleitoral logo após o término 
das inscrições, contendo:

- Nome completo, data de nascimento, endereço completo, 
telefone de contato, no caso de trabalhador, função que exerce 
na unidade.

Artigo 10º - Será publicada relação dos (as) candidatos (as) 
inscritos nos murais do hospital em local de fácil visualização 
e também para conhecimento da comunidade, na semana que 
antecede as eleições.

CAPÍTULO IV – DA ELEIÇÃO
Artigo 11º

a) Eleição do segmento dos usuários e dos trabalhadores será 
no período de 16/10/2017 à 19/10/2017, sendo que no dia 
19/10/2017 a eleição encerra-se ao 12:00hs, por voto secreto.
b) Foram solicitadas 4 (quatro) urnas junto ao Tribunal Regional 
Eleitoral.
c) Segmento do Usuário

Serão 2 (duas) urnas,sendo uma na portaria social do 2º 
andar e outra no Térreo em frente ao Setor NIR entrada lateral 
do hospital .

Horário: das 8:00 às 16:00 horas
d) Usuário, só pode votar em usuário.
e) Estar com documento oficial com foto, ser maior de 16 anos, 
assinar lista de votação na presença do mesário.

Artigo 12º - Cada usuário que for votar poderá fazer da 
seguinte forma: Assinalar com X na cédula de votação apenas 
1(um) nome.

Artigo 13º - Segmento do trabalhador
Será 1 (uma) urna fixa no 2° andar –Setor de Ponto e 

1(uma) urna volante que percorrerá os setores do hospital.
Horário: Por conta dos plantões noturnos será das 10:00 

às 21:00 horas
a) Trabalhador, só pode votar em trabalhador.
b) Estar com RG ou Crachá, assinar lista de votação na presença 
do mesário.

Artigo 14º - Cada trabalhador que votar, poderá fazer da 
seguinte forma: assinalar com X na cédula de votação apenas 
1(um) nome.

Artigo 15º - A guarda e proteção das urnas são de respon-
sabilidade da Comissão

 PORTARIA Nº 190/2017-SMT.GAB
Credencia os funcionários da São Paulo Transporte S/A – SPTrans que prestam serviços de fiscalização no Departa-

mento de Transportes Públicos – DTP e dá outras providências.
SÉRGIO AVELLEDA, SECRETA?RIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTES, no uso das atribuições legais e,
CONSIDERANDO que compete à Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes a fiscalização do transporte público no 

Município de São Paulo por meio do Departamento de Transportes Públicos - DTP;
CONSIDERANDO que o referido Departamento conta, na sua equipe de fiscalização e disciplina, com prestadores de serviços 

que são funcionários da São Paulo Transporte S/A - SPTrans;
RESOLVE:
Art 1o – Credenciar os funcionários da São Paulo Transporte S/A – SPTrans relacionados no Anexo Único desta Portaria para 

realizar as atividades de controle, inspeção e fiscalização junto ao Departamento de Transportes Públicos – DTP.
Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Portarias nº 022/11 – SMT.GAB, 056/11-SMT.

GAB, 104/12 - SMT.GAB, 143/13-SMT.GAB, 023/16-SMT.GAB, 067/16-SMT.GAB, 107/16-SMT.GAB, 038/17-SMT.GAB e 039/17-SMT.
GAB.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N.º 190/17 - SMT.GAB
 PRONTUÁRIO NOME CARGO Setor
1 073.452-7 Humberto Rodrigues De Jesus Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
2 074.177-9 Valdeci Lino Da Silva Encarregado de Serviço DO/SOP/GTD
3 074.833-1 Milton Carlos Da Silva Gerente DO/SOP/GTD
4 076.308-0 Jair De Oliveira França Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
5 087.721-2 Marcos Cesar Santos Simões Analista de Gestão Senior DO/SOP/GTD
6 091.778-8 José Henriques Varandas Técnico de Serviço de Transporte Senior DO/SOP/GTD
7 092.242-0 Aparecido Roberto Cardozo Técnico de Serviço de Transporte Senior DO/SOP/GTD
8 092.967-0 Jackson Ribeiro A. Silva Técnico de Serviço de Transporte Senior DO/SOP/GTD
9 093.893-9 Armando Enio Lona Filho Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
10 095.088-2 Ronaldo Abrão Barquet Técnico de Serviço de Transporte Senior DO/SOP/GTD
11 105.272-1 Nilson Rocha Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
12 105.840-1 Renato Villela Garcia Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
13 110.138-2 Manoel Nailton Cardoso Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
14 116.326-4 Alexandrino Alves Silva Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
15 117.536-0 Geraldo Magela S. Ramalho Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
16 117.759-1 Liliane Lopes Dos Santos Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
17 118.128-9 Ed Wilson Ribeiro Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
18 118.131-9 Laecio Ferreira Reis Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
19 119.060-1 Ana Cristina Fortis Carpi Analista de Gestão Pleno DO/SOP/GTD
20 119.826-2 Severina Amaral Santos Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
21 122.002-0 José Martins Dos Santos Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
22 122.006-3 Nilton Sergio Bezerra Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
23 122.232-5 Mario Germano Alvim De Oliveira Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
24 122.236-8 Gelson Souza Rego Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
25 122.241-4 Almir Carvalheira Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
26 122.263-5 Roberto Carlos De Oliveira Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
27 122.354-2 Vanderlei Rodrigues Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
28 122.518-9 Edinaldo Gomes De Brotas Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
29 122.519-7 Marco Antonio Cipriano Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
30 122.825-0 Osmar Nogueira Uchoa Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
31 122.838-2 Paulo Sérgio De Oliveira César Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
32 122.841-2 Elizeu Vieira Costa Técnico de Serviço de Transporte Pleno DO/SOP/GTD
33 122.843-9 Haroldo De Oliveira Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
34 122.846-3 Manoel Herculano Pinto Amaral Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
35 122.847-1 Eliusmar André Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
36 122.852-8 Davi Conceição Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
37 122.860-9 João Paulo Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
38 122.863-3 Ferdinando Epprecht Neto Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
39 122.868-4 Fábio Ribas Calumbi Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
40 122.869-2 Rui Eduardo Sousa Barbosa Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
41 122.875-7 Marcos Antonio Zampolli Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
42 122.876-5 Fernando Guimarães Fernandes Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
43 122.878-1 João Bolognato Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
44 122.882-0 Julio Cesar Nascimento Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
45 122.892-7 Edicarlos Trindade Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
46 122.893-5 Julio Cesar Berber Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
47 122.895-1 Aderval Rodrigues Moreira Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
48 122.918-4 Dalberto Benedito Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
49 122.990-7 Aluisio Alves De Carvalho Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
50 122.991-5 Luiz Carlos Martins Pinto De Menezes Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
51 123.014-0 Pedro Roberto De Souza Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
52 123.025-5 Jorge Anderson Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
53 123.041-7 Ademiro Bezerra Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
54 123.049-2 Takashi Ashimine Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
55 123.059-0 Gerson Ribeiro Guedes Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
56 123.063-8 Christian Silva Do Carmo Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
57 123.067-0 Anderson Tenório Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
58 123.068-9 Reinaldo Da Silva Lopes Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
59 123.072-7 Luis Ricardo Gomes Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
60 123.075-1 Claudio Francisco Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
61 123.093-0 Washington Moreira De Freitas Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
62 123.104-9 Julio Cesar Madeira Moura Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
63 123.159-6 Antonio Walter De Oliveira Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
64 123.162-6 Isidoro Del Vecchio Filho Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
65 123.166-9 Fabio Redondo Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
66 123.167-7 Demilson Chagas Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
67 123.171-5 Silomar Silva De Moura Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
68 123.173-1 Aleksandro De Freitas Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
69 123.185-5 Alexander Rodrigues Marinho Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
70 123.190-1 Nilson De Souza Santos Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
71 123.231-2 Sergio Rodrigues Oliveira Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
72 123.232-0 Paulo Fernandes Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
73 123.233-9 Adriano Rodrigues Alencar Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
74 123.235-5 Julio Cesar Damato Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
75 123.237-1 Luciano Sobrinho De Sousa Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
76 123.238-0 Ernande Da Silva Fernandes Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
77 123.240-1 Eduardo De Jesus De Andrade Martins Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
78 123.241-0 Rafael Nilo Kodama Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
79 123.245-2 Sergio José De Almeida Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
80 123.246-0 Paulo Sergio Lorencetto Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
81 123.247-9 Agnaldo De Barros Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
82 123.248-7 Rodrigo Amil De Souza Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
83 123.249-5 Ademilson Domingos Da Cruz Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
84 123.250-9 Sergio Mauricio Dos Santos Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
85 123.251-7 Wladmir Bento Pereira Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
86 123.253-3 José Albino Caldeira Pires Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
87 123.256-8 Alexsandro Brito Dos Passos Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
88 123.257-6 Ricardo Marcelo De Oliveira Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
89 123.258-4 Wagner Aparecido Saez Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
90 123.259-2 Claudio Rosa Do Rosario Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
91 123.260-6 Silvia Cristina Da Silva Manso Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
92 123.261-4 Antonio Donizeth Buscariolo Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
93 123.262-2 Nilson Oliveira Santos Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
94 123.263-0 Adailson Pinheiro Coelho Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
95 123.268-1 Wanderlei Da Silva Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
96 123.469-2 Reginaldo Marcos Tiburcio Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
97 123.476-5 Ademir Dos Santos Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
98 123.519-2 Ronie Dos Anjos Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
99 123.540-0 Cosme Da Hora Batista Técnico de Serviço de Transporte Junior DO/SOP/GTD
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